
DECRETO Nº 7.482, DE 10 DE AGOSTO DE 2010

Altera o Decreto nº 7.296, de 29 de abril de 2009, 
que nomeou os membros do Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Artístico, Arqueológico e 
Turístico do Município de Mauá - CONDEPHAAT, 
na forma que estabelece.

OSWALDO DIAS, Prefeito do Município de Mauá, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 55, VIII,  da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que consta do 
processo administrativo nº 222.219-4/97, D E C R E T A:

Art. 1º  A alínea “a” do inciso III do Art. 1º do Decreto nº 7.296, de 29 de abril de 2009,  
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  (...)

(...)

III - (...)

a) ENEAS ALVES DE SOUZA”

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º  Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Mauá, em 10 de agosto de 2010.

OSWALDO DIAS
Prefeito

ANA PAULA RIBEIRO BARBOSA
Secretária de Assuntos Jurídicos

JOSÉ ESTEVAM GAZINHATO
Secretário de Cultura, Esportes e Lazer

-vide verso-



Registrado no Departamento de Atos Oficiais 
e afixado no quadro de editais. Publique-se na 
imprensa oficial, nos termos da Lei Orgânica 
do Município.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

JOSÉ LUIZ CASSIMIRO
Secretário de Governo
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